
 

1 
 

  

PROJETO DE LEI Nº 001, DE 23 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a aplicação do Piso 

Nacional dos Profissionais do 

Magistério Público da Educação 

Básica da Rede Municipal de Ensino 

do Município de Araguatins, Estado 

do Tocantins, para o ano de 2025 e 

dá outras providências." 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUATINS, Estado do Tocantins, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o art. 91 da Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o valor do Piso de Vencimentos dos servidores integrantes 

do Quadro do Magistério Público Municipal efetivo, fixado em R$ 4.867,77 

(quatro mil, oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e sete centavos) 

mensais, para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais, sendo aplicadas 

proporcionalidades em caso de jornadas inferiores ou superiores 

 
Parágrafo único. O valor estabelecido no caput refere-se com reajuste 

no percentual de 6,27% (seis vírgula vinte e sete por cento), estabelecido pelo 

Governo Federal, conforme disposto na Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho 

de 2008, e na Portaria Interministerial MEC/Fazenda nº 13, de 23 de dezembro 

de 2024. 

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 2025. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, aos 23 dias do mês de 

janeiro de 2025. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
AQUILES PEREIRA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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